
MIRANDA

LEINº1585DE29DEABRILDE2025.

"DISPÕESOBREDENOMINAÇÃODE
RUA NO MUNICIPIO DE MIRANDA-MS E
DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS".

O ExcelentíssimoPrefeitodo Municípiode Miranda/MS, SR. FÁBIO SANTOS
FLORENÇA, no usode suasatribuiçõeslegais, FAZ SABERqueCâmaraMunicipal
aprovoueelesancionaaseguinteLei:

Art. 1° -A RuaProjetada"B", localizadanoBairroBaiazinhaneste

Municípiopassaadenominar-se "MARIA HELENANECODASILVA".

Art. 2° -EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,
revogadasasdisposiçõesemcontrário.

Miranda, 29deabrilde2025.
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